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Âta da 10" Reuniâo Ordinária da Câmara Munlcipal de São Gotardo MG,

realrzada no dt-a 27 do mês de Junho do ano de 2023, às 18:40h no Plenário

de sua sede localizada na Praça São Sebastiáo n.45, nesta cidade, onde

reuniram-se sob a Presidêncla do Senhor Ânivaldo Josê Barbosa, os

senhores vereadores e vereadoras: Ana Fláwla Rodrlgues, Célio Martins

dos Reis, Denlse Apareclda Alves, Genêsio Martlns Neto, Josê Eugênlo

Alves, Lander Ináclo Oliveira Rodrlgues Melo, Marco Antônio Alves,

Renê Luiz César Ferreira, Valdivlno Honorato de Ollveira, Waldemário

de Souza França Filho. Havendo número regimental, em nome de Deus, o

senhor Presidente declarou aberta a 10'Reuniáo Ordinária do ano de 2023.

LEITURÁ DA ATA DA 09" REUNI,ÃO EXTRAORDINÁRIA OCORRIDA EM

13 DE JUNHO DE 2o23. Ver. Genésio Martins pediu a dispensa da Leitura

da Ata. A dispensa da leitura da ata foi aprovada por 10 votos. Execuçáo do

Hino Nacional e do Hino de São Gotardo de acordo com a Resoluçáo

n.27a/2Ola. PRESIDENTE: JustiÍicou a falta do Vereador Carlos Alves de

Camargos que estâva em viagem para Brasília, buscando recursos pâra

nossa cidade. PALAVRA DO PRTSIDENTE: Peço a todos a compreensão

para nos atentarmos ao Regimento Interno e os prâzos estabelecidos para

discussáo. O Objetivo é dar oportunidade a todos os vereadores de usarem a

palavra no momento oportuno. Esclareço que existem 04 momentos de fala

do vereador: Justificar a propositura de um projeto- afi. 37. Discussáo de

Proposição- art. 15O. Explicação Pessoal- art. 159. Palawa Liwe- frxada de

acordo com o costume, não preüsto no Regimento Intemo. Há ainda 2

dispositivos específicos: APARTE- Art. 154. Aparte é a interrupção breve e

oportuna ao orador para indagaçào ou esclarecimento reiativo a matéria em

debate. Parágrafo 1" - O Vereador, ao apartear, solicita permissão do orador

e, ao fazê-lo pode permanecer sentado. Parágrafo 2" - Não é permitido

aparte: I - quando o Presidente estiver usando a palawa; II - qualdo o

orador não o permitir tácita ou expressamente; III - paraielo a discussão de

orador; IV - no encaminhamento de votaçáo; e V - quando o orador estiver

suscitando questão de ordem, falando em explicação pessoal ou fazendo

declaração de voto. OUESTÃO DE ORDEM- art. 155. 156 e 157: Art. 156. A

ordem dos trabalhos pode ser interrompida, quando o Vereador pedir a
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palavra "pela ordem" nos seguintes casos: I - para lembrar melhor método

de trabalho; II - para solicitar preÍerência ou destaque para parecer, voto,

emenda ou substituúvo; III - para reclamar contra a infração do Regimento;

IV - para solicitar votaçào por partes; e V - para âpontar qualquer

rrregu laridade nos trabalhos. APRESENTA DE PROJETOS! Projeto de

Lel n" 4O de 3O de Maio de 2o23 qte "Dispõe sobre a expansão do

perímetro urbalo de São Gotardo, em acréscimo às demarcaçÕes que sáo

consignadas pela Lei Municipal 47 /1974 de 28/ll/1974, na Lei Municipal

l36a/ 1998 de 17 / 121 1998, na Lei Municipal l95l /2012 de 20 / 12 l2Ol2, e

na Lei Municipal 2123/75 de 03/11/15, Lei 24lOl2O2O de 72/12l2O2O e

Lei 2a39 /2O2O de 22/0612020, e dá as proüdências complementares da

espécie." PÍojeto de Lei n" 41 de 13 de Junho de 2o23 que "Dispõe sobre

o programa de incentivo à doação de cabelo para pessoas em tÍatamento de

cãncer Doe Esperança e dá outras proüdências." Projeto de Lei no 42 ile 22
de Junho de 2O23 que "Autoriza a abertura de crédito suplementar ao

orçamento geral do municipio de São Gotardo, paÍa custeio das ações de

mânutenÇáo de despesas com folha de pagamento e obrigaçoes patronais de

diversas secretarias municipais e dá outras providências." ProJeto de Lel n"
43 de 22 de Junho de 2o23 que "Autoriza a abertura de crédito

suplementar ao orÇamento geral do município de Sào Gotardo, em favor da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e dá outras providências."

Projeto de Lei n" 44 de 23 de Junho ile 20.23 que "Autoriza a abertura de

crédito suplementar ao orçamento geral do Município de Sáo Gotardo, em

favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências". prlmeiro

Substltutivo ao ProJeto de Lei Complementar n"16 de 2? de Junho de

2o23 que "Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos para os

servidores públicos dos quadros setoriais da administração e da saúde do

Poder Executivo do Município de Sâo Gotardo." Presidente: Encaminho os

Projetos apresentados às Comissôes Permalentes para análise e emissáo de

parecer. LEITURÂ pE pEDIDOS pE pROVrpÊNcIA: 66120/23 de Autoria do

Vereador José Eugênio. Que o órgáo competente do poder Executivo
Municipal estude a possibilidade de implantar redutores de velocidade na
Avenida I, no Bairro s Vertentgs, na Rua Dois, próximo a casa velório,
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no Bairro Santa Cruz e na Avenida Hermenegildo Joséao Santuário, no Distrito de Oliveira, em frente
Vereador Carlos

de Guarda dos Ferreiros. 67 /202í3 de Autoria do
Municipal estude

Camargos. eue o órgão competente do poder Executivoa possibilidade de realizar a manutenÇão da estrada rura1,
com a colocaÇão de cascalho, que vai daregião, passando Fazenda do Sr. Jair Camargos e
transporte escolar.

pela Fazenda dos Polino, vez ser a mesma udlizada para
Presidente: Considerando o art. l S0 do Regimentovereadores que quiserem discutir as proposições o

Jntemo concedo aos
discussào.Art. 1SO. O

prazo de S minutos paraVereador que solicitar a palawa, na discussão de
Proposiçâo não pode:I - desviar da matéria em debate;iI - usar de linguagemimprópria;IIi uitrapassar o prazo que lhe foi concedido ou, IV _ deixar de
atender as advertências do Presidente. Presidente: peÇo a colaboraçâo de
2O23 que " Autoriza a

todos para atermos ao

abertura de

Regimento.

crédito suplementar ao

ProJeto de Lei No 36 de OS de Junho de
município de São GotaÍdo, em favor da Secretaria Municipal de Educação e

orÇameato geral do
dá outras providências" Leitura do parecer das Comissões permanentes.Leitura, discussão e votação do projeto de Lei36/2023 esrá em discussão. O projeto de Lei

36/2023. O projeto de Lei
ProJeto de Lei 36/2023 está em votaçâo. O36 / 2O2A foi aprovado por lO votos.

de Autoria da Vereadora Denise Alves.Que o órgâo competente do Poder f,xsçu1iy6 Municipal estude apossibilidade de inciuir no ca-lendário cultural do município, entre os dias daprogramação comemorativa pelo aniversário da cidade, a "Festa Tradicionaldos Imigrantes,,, em homenagem aos imigrantes maranhenses e seusdescendentes. 42l2O2g de Autoria da
Executivo Municipal usando de suas

Vereadora Denise Alves. eue o poder

crlar um banco solidário, para emprésümo gratuito de

prerrogativas estude a possibilidade de

materiais eequipamentos médicos, destinado aos munícipes carentes e comnecessidades especiais, ou que se encontrem em estado de deÍiciênciamédica. 4A / 2O2O de Autoria da Vereadora Denise Alves. Que o órgãocompetente do poder Executivo Municipal estude a possibilidade de instalar"bueiros inteligentes,, nos últimos loteamentos aprovados no município,
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dentre eies, Residencial Garcia II, Residencial Manalcial, Jardim América,

Joaquim Melo Sobrinho, Residencial Onofre Resende e Ecoüilage José

Marques. 4412o23 de Autoria do Vereador José Eugênio. Que o órgão

competente do Poder Executivo Municipal estude â possibilidade de efetuar

uma abertura entre o canteiro central da Avenida Hermenegildo José de

Oliveira, próximo a Padaria do Parrudo, para acesso a Rua São Francisco, no

Distrito de Guarda dos Ferreiros. Presidente: As Indicaçóes estão em

discussáo. As Indicações estáo em votaçáo. As Indlcações foram aprovadas

por 1O votos. LEITURÂ, DISCU§SÃO E VOTAÇÃO DE MOCÃO DE

APLAUSOS: OL(2O23 de autoria dos Vereadores Denise Alves, Valdivino

Honorato, Genésio Martins e Renê Lttiz. Moção de Aplausos e

Congratulações à OMESG - ORDEM MUNICIPAL DO EXERCÍCIO SOCIAL

DE SÃO GOTARDO, NA PESSOA DE SEU PRESIDENTE, VER. JOÃO

RICARDO SAMPAIO, pela 28" edição da Marcha para Jesus. O2l2O23 de

Autoria da Vereadora Denise Alves. Moção de Aplausos aos

ORGANIZADORES RIVALDO COSTA E VANIA SANTOS, PELA REALIZAÇÃO

DA 1" EDIÇÃO DA FESTA JUNINA DE GUARDA DOS FERREIROS. AS

Moções de Aplausos foram aprovadas por 10 Votos PAIAVRA LWRE.

Presidente: Concedo o pÍazo de 5 minutos, prorrogáveis por mais 5 para

palawa liwe do vereador. Nada mais havendo, com a Graça de Deus o

Presldente Anirraldo Josê Barbosa, declarou encerrada a reuniáo. Do que

para constar, eu, Lander Inácio Oliveira Rodrigues MeIo - 1" secretário
da Câmara Munlcipal de São Goterdo MG, lawei a presente ata que após

lida e aprovada segue assinada pelos demais membros da Mesa Diretora.

São Gotardo MG,27 de Junho de 2023.
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Josê Barbosa
sidente

Valdivino Honorato de Ollveira
Vlce-Presidente
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